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WALTER VOLP ATO, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei Municipal 
nº. 2877/2022, de 20/12/2022, 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 5.657.300,00 (cinco 
milhões, seiscentos e cinquenta e sete mil e trezentos reais), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias da Secretaria Municipal de Educação: 

FUNCIONAL PROGRAMA TICA FONTE VALOR Orzão: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
Orçamentária: 12.002 
Função: 12 Educação 
Sub-Função: 365 Educação Infantil 
Prozrama: 0022 INICIAÇÃO A EDUCAÇÃO 
Ação: 1304 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL 
l 784-4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01102 2.608.000,00 
Ação: 2308 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL COM 
RECURSOS DO FUNDEB 40% 

1159-3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 01102 228.500,00 
JURÍDICA 

Unidade Divisão do Ensino Fundamental 
Orçamentária: 12.003 
Função: 12 Educação 
Sub-Função: 361 Ensino Fundamental 
Programa: 0023 EDUCAÇÃO BASE DA CIDADANIA 
Ação: 1306 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS 
1785-4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01102 2.462.000,00 
Ação: 2319 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL COM 
RECURSOS DO FUNDEB 40% 

1263-3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 01102 358.800,00 
JURÍDICA 

TOTAL 5.657.300,00 

Art. 2° - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior no valor de R$ 5.657.300,00 (cinco milhões, seiscentos e cinquenta e sete mil e 
trezentos reais) será obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações 
Orçamentárias da Secretaria Municipal de Educação: 
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FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE VALOR Orgão: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA Orçamentária: 12.001 EDUCAÇÃO 
Função: 12 Educação 
Sub-Função: 122 Administração Geral 
Programa: 0009 APOIO ADMINISTRATIVO 
Ação: 2302 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO COM 
RECURSOS DO FUNDEB 40% 

1045-3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 01102 33.200,00 
CIVIL 

1049-3 .1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 01102 34.400,00 
1051-3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01102 39.400,00 
l 053-3 .3 .90.08.00.00 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO 01102 3.700,00 

SERVIDOR E DO MILITAR 
1055-3.3.90.14.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 01102 3.000,00 
1056-3 .3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01102 4.900,00 
1060-3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 01102 3.900,00 

FÍSICA 
1061-3.3 .90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 01102 26.300,00 

JURÍDICA 
l 065-3.3 .90.47 .00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 01102 8.000,00 
Unidade DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
Orçamentária: 12.002 
Função: 12 Educação 
Sub-Função: 365 Educação Infantil 
Programa: 0022 INICIAÇÃO A EDUCAÇÃO 
Ação: 1303 OBRAS E INSTALAÇÕES PARA A EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
1916-4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES OI 102 4.400.000,00 
Ação: 2308 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL COM 
RECURSOS DO FUNDEB 40% 

1151-3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 01102 94.600,00 
CIVIL 

1153-3 .1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 01102 3.500,00 
1154-3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01102 9.600,00 
1155-3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO 01102 39.000,00 

SERVIDOR E DO MILITAR 
1156-3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 01102 232.500,00 
Ação: 2309 MANUTENÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS 

PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL COM 
RECURSOS DO FUNDEB 60% 

1171-3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 01102 41.500,00 
Unidade Divisão do Ensino Fundamental 
Orçamentária: 12.003 
Função: 12 Educação 
Sub-Função: 361 Ensino Fundamental 
Programa: 0023 EDUCAÇÃO BASE DA CIDADANIA 
Ação:2319 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS 

ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL COM 
RECURSOS DO FUNDEB 40% 

1255-3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 01102 78.600,00 
CIVIL 

1258-3.1.91.13.00.00 OBRIGACÕES PATRONAIS 01102 47.700,00 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Cx. Postal 71 - CEP. 87111-230 
Fone: (44) 3264-8600 - www.sarandi.pr.gov.br 

SARANDI - PARANÁ 

1259-3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO 01102 3.500,00 SERVIDOR E DO MILITAR 
1260-3.3 .90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01102 18.000,00 Programa: 0030 TRANSPORTE ESCOLAR 
Ação: 1307 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

PARA O TRANSPORTE ESCOLAR 
1908-4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01102 143.000,00 Ação: 2316 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

TRANSPORTE ESCOLAR 
1271-3 .1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 01102 234.000,00 

CIVIL 
1275-3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 01102 20.000,00 
1277-3.1.91.13.00.00 OBRlGACÕES PATRONAIS 01102 135.000,00 

TOTAL 5.657.300,00 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 21 de dezembro de 2022. 

Elaborado pgf,rr,rr, 
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ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE SARANDI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
DECRETO N'. 1199/2022 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, na forma que especifica. 

WALTER VOLPATO , Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei Municipal nº. 2877/2022, de 20/12/2022, 
DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 
5.657.300,00 (cinco milhões, seiscentos e cinquenta e sete mil e trezentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias da Secretaria Municipal de Educação: 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

FONTE VALOR Órglo: 11. SECRETARIAM UNICIPAL DE EDUCAÇÁO 

Unidade Orçamentária: 12.002 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Função: 12 Educai;&> 

Sub-Funç..10: 365 Educ.,ção Infantil 

Programa: 0022 INICIAÇÃO À EDUCAÇÃO 

Aç.ío: 1304 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL 

1784-4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
01102 2.608.000,00 Aç,lo: 2308 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES OA EDUCAÇÃO INFANTIL COM RECURSOS DO FUNDEB 40% 
l 159-3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

01102 228.500.00 Unidade Orçamcntària- 12.003 Divisão do Ensino Fundamental 
Função: 12 &lucaç,lo 

Sub-Função: 361 Ensino Fundamental 

Prograrníl: 0023 EDUCAÇÃO BASE DA CIDADANIA 

Ação: 1306 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA AS ESCOLASM UNICIPAIS 

1785-4.4.9052.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
OI 102 2.462.000,00 Açilo: 2319 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS DO FUNDES 40% 
1263-3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

OI 102 358.800.00 TOTAL 

5.657.300,00 

Art. 2° - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior no valor de R$ 5.657.300,00 (cinco milhões, seiscentos e cinquenta e 
sete mil e trezentos reais) será obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias da Secretaria Municipal de Educação: 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

FONTE VALOR Órglo: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 12.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA EDUCAÇÃO 

Funç.-lo : 12 F.dUClÇ.io 

Sub-Funç.io: 122 Administração GcraJ 
Programo: 0009 APOIO ADMINISTRATIVO 

Aç.'lo: 2302 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIAM UNICIPAL DE EDUCAÇÃO COM RECURSOS DO FUNDEB 40'¼ 

1045-l.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 
01102 33.200.00 1049-).1.90.94.00.00 INDEl':IZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
01102 34.400.00 1051-3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
01102 39.400.00 1053-3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOSAS.SISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 
01102 3.700,00 1055-3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
01102 3.000.00 1056-3.3.90.30.00.0II MATERIAL DE CONSUMO 
01102 4.900.00 1060-3.3 90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA 
01102 3.900,00 1061-3.3,90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
01102 26,300.00 1065-3 3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
01102 8.000.00 Unidade Orçamentária: 12.002 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Função: 12 Educação 

Sub-Funç,'io: 365 Iduceçâo lnf.,ntil 
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Programa; 0022 INICIAÇÃO À EDUCAÇÃO 
Aç.io: 1303 

OBRAS E INSTALAÇÕES PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL 
1916-4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

01102 4 400.000.00 Ação: 2308 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATJVIDA DES DA EDUCAÇÃO INFANTIL COM RECURSOS DO FUNDEB 40% 

1151-3.1.90.11.00.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 

01102 94.600.00 1153-3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUl("ÕES TRABALHISTAS 
01102 3.500.00 1154-l.J.91 .13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
01102 9.600,00 1155-3.3.90.08.00.00 

OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DOM ILITAR 
01102 39.000,00 1156-3.3.90.30.00.00 M atcrial de Consumo 

01102 232.500.00 Aç.lo: 2309 
MANUTENÇÃO OA FOLHA DE PAGAMENTO DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL COM RECURSOS DO FUNDEB 60% 

1171-3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABAUilSTAS 
01102 41.500.00 Unidade Orç.'\1111.·ntária: 12.003 Divisão do Ensino Fundamental 

Funç.io: 12 Educação 

Sub-Funç.10: 361 fnsino Fundamental 
Programa: 0023 EDUCAÇÃO BASE DA CIDADANIA 
Ação: 2319 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS DO FUNDEB 40% 
1255-3.1.YO. 11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 

O 1102 78.600.00 125X-3. l.91 .13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
01102 47.700.00 l 259-3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 
01102 3.500.00 1260-3 3.90.30.00.00 MATERJAL DE CONSUMO 
01102 18.000.00 Programa. 0030 TRANSPORTE ESCOLAR 

Ação: 1307 
EQUIPAMENTOS EM ATERIAL PERMANENTE PARA O TRANSPORTE ESCOLAR 

1908-4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
01102 143.000.00 Ação: 2316 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIOADF.S DO TRANSPORTE ESCOLAR 
127 J .. J.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS f.lXAS .. PESSOAL CIVIL 

01102 234.000.00 1275-3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
01102 20.000.00 1277-3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
01102 135.000,00 TOTAL 

5.657.300.00 

Art. 3° .. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 21 de dezembro de 2022. 

WALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal 
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